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LEIN‘*62 7 4
(17 DE NOVEMBRO DE 2025)

DISP#E SOBRE: AüirO!RI2^ OÜSO DÀ FÈífeMENmJlRAX
(ER^CTURE
ÍSSESSMEIfr^TC^OE)»|RE^■MENIOIEàL de- SiiÍJDE,. E DÀÒUEI^S iROralNOIAS.

I

... EAÇO SÀBERj^úé-aElâmara/dQ:
Município dè Càieirâs: 'Sptòvây e- éu, OIIiVláLR 'SOMUES? VIGENTE, na ^cpoalidi^e cfe:
Prefeito Mümcipai, saneiono e pfôífiulgo arseguinte Lei-.

'1^ Pipa auÍQíÉíado' o üsO rda
ferramenta (Fraetpre Risk; Assessnient Todl); na, rede ítíuniòípàl’ dfe- sãudb, cõinò
instrumento aujcdiar para a aváliapão do riséd de fráturàs dáleopõfdtièâs èm pàcíêntès
atencüdos'

dO’ FRAK SeráArt 2^. O uso

recOméndado, de forína Sistemática, para:
;pâ^ ^dè .5tí;paíiêntes a

(cinquenta) anos-de idadp;
páPílifês com eftores’ de^ risco

conhecidos para doenças qhfe irágilizam òs óssôs, indepéndentemènte da idades
II

Art; 3?i, O qálcüíodefíseo pprmeid
do FRAX poderá ser realizado:

í “ cpini; bãse apenas em dados
clínicos dõ pâçiente;

li em conjunto com exames .
complementares, comoi a densitometria õssea, quando disporaveis od quando hpuyeí
indicação médica.

Art ; 4?. Os fèsUltados' óbtidôs; por
meio do FKAX deverao ser utili^bsípeíOsprofíssiOni^ de saudeP^Q;sUbsíÉop)árâ:

dbI ~ presçrição. exames

compiementafes;
de ttataineníQs

preventivos e terapêuticos adequados;



I
j/iyíPr#Giif^lhioÍ(itòi.2P'^-4?íar^

PB^7pplff^m4445i^?(5:
lE- ©tóiatepès; sobre eçtilo # vic^:

alunèntaçãOjiSUplemétítâçãõè prevenção dequedas.
Bxeeütivó

Municipal regulamentará a presente Leí no {jne eoüber e for necèSSánO à sua efMíífa
aplicação.

PoderÀrt- 50

Âift. 4^.. M .despesás- dècorrénies, d-a
execução desta Lei còtíèrãoporíccmta dàs;dbtáÇõds?Oípraerifâiiás propriaSy suplementadas
se neOèssãriò..

'j^tal^femmíâ.çmiidgOfPã.
data de sua publicação, revogadas as disposiçSes eni contrário:

GiLMÂR, S0WIS WÊMÉ:^PKÉ» ICIPAL-
Vereador JosérGarlós Dãritàs dèMériézés. “Alemã,oLei aprovadaípor meio. dò Projeto de leí Jl$/20^íMcéutorià;da Barroca",, registrado, nesta;da(a, naSéCreidriadò Ga: 'PrefeitorerpubHcàãòhóJ^àdroidéEdtídiSy
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.274, de 17 de
novembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras
na data de 05 de janeiro de 202
janeiro de 2026. Eu,
Legislativo.

referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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